
Nº 105, quinta-feira, 31 de maio de 2012 49ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012053100049

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL

PORTARIA N
o
- 22, DE 31 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR DO CAMPUS AMILCAR FERREIRA SO-
BRAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Edital Nº. 04/2012 - CAFS de 19
de Abril de 2012, publicado no DOU de 23 de Abril de 2012,
Processo Nº. 23111.006512/12-62 e as Leis Nº. 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/03, publicadas em 10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03, respecti-
vamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Temporário, Regime de Tempo Parcial TP-
20 (20 horas semanais) do Campus Amílcar Ferreira Sobral, na ci-
dade de Floriano-PI, na área de Direito, habilitando os seguintes
candidatos: LUIZA MARIA ROCHA VOGADO (1º lugar) e RAI-
MUNDO RIBEIRO AZEVEDO FILHO (2º lugar) e classificando
para contratação o primeiro colocado.

MAURO SÉRGIO CRUZ SOUZA LIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

PORTARIA N
o
- 4.169, DE 29 DE MAIO DE 2012

A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo do
Centro de Letras e Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 1.096 de
31/03/2010, publicada no DOU nº 63, de 05/04/2010, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
professor substituto referente ao edital nº 51 de 08/05/2012, publicado
no DOU nº 89, de 09/05/2012, divulgando, em ordem de classi-
ficação, os nomes dos candidatos aprovados:

DEPARTAMENTO DE ESTRUTURAS (uma vaga)
1º - Julio Cesar Gonçalves da Silva
2º - Claudio Marcio Silva Dantas
3º - Natasha de Paula Amador da Costa

DENISE BARCELLOS PINHEIRO MACHADO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 215, DE 29 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, o art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de maio de 1992, com
redação dada pela Lei no 10.648, de 3 de abril de 2003, e o art. 69 da
Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, resolve:

Art. 1o Inserir o item "VIII", do § 1o do Art. 1o , e o item "g"
da Portaria/MF no 333, de 30 de junho de 2011, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

"VIII) R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), quan-
do destinados ao financiamento de operações de investimento no
âmbito do PRONAMP;"

................................................................................................
" g) Cálculo da equalização devida nos dias 1o de julho e 1o

de janeiro de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das Apli-
cações em operações de investimento rural no âmbito do PRONAMP
de que trata o inciso VII do §1o do art. 1o desta Portaria, verificados
nos períodos de 1o de janeiro a 30 de junho e 1o de julho a 31 de
dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x [(1 + RDPmg + 0,055) n/DAC - 1,0625n/DAC]
Art. 2o Autorizar o ressarcimento às Instituições Financeiras

dos valores referentes à remissão de operações de que trata o Art. 69
da Lei 12.249, de 11 de junho de 2010. Os valores remitidos deverão
ser atualizados pela Taxa Média SELIC de 14 de junho de 2010, data
de publicação da Lei 12.249/2010, até a data do efetivo pagamento
pelo Tesouro Nacional.

§ 1o Para atender o disposto no § 1o do art. 11 do Decreto no

7.339, de 20 de outubro de 2010, a Secretária do Tesouro Nacional
informará a cada instituição financeira o valor do orçamento dis-
ponível para esta finalidade.

§ 2o As operações lastreadas com recursos do Orçamento
Geral da União não serão atualizadas na forma do caput deste artigo,
pois serão objeto de baixa contábil.

Art. 3o Para efeito do disposto no artigo anterior, a so-
licitação de ressarcimento deverá vir acompanhada de declaração
quanto "à responsabilidade pela exatidão das informações relativas à
aplicação dos recursos, com vistas ao atendimento do disposto no art.
63, § 1o , inciso II, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964",
conforme exigido pelo § 2o do Art. 1o da Lei nº 8.427, de 27 de maio
de 1992.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

Ministério da Fazenda
.

PORTARIA No 216, DE 29 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, pelo art. 1o da Lei no 12.096, de 24 de
novembro de 2009, e pelo art. 4o da Lei no 12.409, de 25 de maio de
2011, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e
pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, em ambos os casos
com recursos próprios.

§1o Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não
poderão exceder a R$ 227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete
bilhões de reais), sendo até R$ 224.000.000.000,00 (duzentos e vinte
e quatro bilhões de reais) aplicados diretamente pelo BNDES ou,
indiretamente, por agentes financeiros por este credenciados, em ope-
rações de financiamento destinadas à aquisição e produção de bens de
capital, incluídos componentes e serviços tecnológicos relacionados, à
produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia
elétrica, projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos
de investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e
produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e enge-
nharia relativos a bens não produzidos no País e que induzam en-
cadeamentos e ganhos de produtividade e qualidade, e até R$
3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aplicados diretamente pela
FINEP em operações de financiamento destinadas exclusivamente à
inovação tecnológica, em ambos os casos contratadas até 31 de de-
zembro de 2013, observada a seguinte distribuição, beneficiários e
itens financiáveis:

I - Até R$ 54.800.000.000 (cinquenta e quatro bilhões e
oitocentos milhões de reais) em operações destinadas às sociedades
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em-
presários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal,
para aquisição ou produção de ônibus, caminhões, chassis, caminhões
tratores, carretas, cavalos-mecânicos, reboques, semirreboques (in-
cluídos os tipo dolly), tanques e afins, novos;

II - Até R$ 11.700.000.000,00 (onze bilhões e setecentos
milhões de reais) em operações destinadas às pessoas físicas re-
sidentes e domiciliadas no país, empresários individuais, microem-
presas e empresas arrendadoras (desde que a arrendatária seja ca-
minhoneiro autônomo, empresário individual ou microempresa), do
segmento de transporte rodoviário de carga, para aquisição ou pro-
dução de caminhões, chassis, caminhões-tratores, carretas, cavalos-
mecânicos, reboques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques
e afins, carrocerias para caminhões, novos ou usados; sistemas de
rastreamento novos; seguro do bem e seguro prestamista;

III - Até R$ 110.900.000.000,00 (cento e dez bilhões e no-
vecentos milhões de reais) em operações destinadas às sociedades
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em-
presários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal;
pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Brasil (desde que sejam
produtores rurais e para investimento no setor agropecuário) para
aquisição ou produção dos demais bens de capital (inclusive agrí-
colas) e o capital de giro associado, com exceção daqueles citados
nos incisos "I" e "II" deste parágrafo, bem como para aquisição de
bens de capital nos termos do art. 9o-J da Resolução no 2.827, de 30
de março de 2001, no âmbito do Programa Caminho da Escola;

IV - Até R$ 22.900.000.000,00 (vinte e dois bilhões e no-
vecentos milhões de reais) em operações destinadas às sociedades
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em-
presários individuais, associações e fundações do setor de bens de
capital, para produção de bens de capital destinados à exportação
(pré-embarque);

V - Até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) em
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede
e administração no Brasil, empresários individuais, associações e fun-
dações do setor de bens de consumo, para produção de bens de
consumo destinados à exportação (pré-embarque);

VI - Até R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos
milhões de reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e
estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários in-
dividuais, associações e fundações que pretendam desenvolver pro-
jetos de inovação de natureza tecnológica que busquem o desen-
volvimento de produtos ou processos novos ou significativamente
aprimorados (pelo menos para o mercado nacional) e que envolvam
risco tecnológico e oportunidades de mercado;

VII - Até R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos mi-
lhões de reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e
estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários in-
dividuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a ca-
pacidade para empreender atividades inovativas em caráter sistemá-
tico, compreendendo investimentos em capitais tangíveis, incluindo
infraestrutura física, e em capitais intangíveis;

VIII - Até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais)
em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com
sede e administração no Brasil, associações e fundações, ou res-
pectivo grupo econômico, quando for o caso, com receita operacional
bruta anual até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), para
produção de bens de capital e bens de consumo destinados à ex-
portação (pré-embarque);

IX - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em
operações contratadas a partir de 1° de abril de 2011 e destinadas às
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no
Brasil, empresários individuais, associações, fundações, para aqui-
sição de peças, partes e componentes de fabricação nacional, bem

como de serviços tecnológicos, tais itens para incorporação em má-
quinas e equipamentos em fase de produção ou de desenvolvimen-
to;

X - Até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) em
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede
e administração no Brasil, empresários individuais, associações e fun-
dações, que pretendam desenvolver projetos: (i) de engenharia nos
setores de bens de capital, defesa, automotivo, aeronáutico, aeroes-
pacial, nuclear, petróleo e gás, químico e petroquímico, e na cadeia de
fornecedores das indústrias de petróleo e gás e naval; (ii) de inovação
tecnológica que apresentem oportunidade comprovada de mercado; e
(iii) de investimentos necessários à absorção dos resultados do pro-
cesso de inovação tecnológica;

XI - Até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) em ope-
rações contratadas a partir de 1o de abril de 2011, destinadas às
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no
Brasil, empresários individuais, associações, fundações e pessoas ju-
rídicas de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Dis-
trito Federal, para produção ou aquisição de bens de informática e
automação, e o capital de giro associado, abrangidos pela Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, que cumpram o Processo Produtivo
Básico (PPB) e que sejam desenvolvidos no País de acordo com a
Portaria no 950, de 12 de dezembro de 2006, do Ministério da Ciência
e Tecnologia.

XII - Até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos
milhões de reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e
estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários in-
dividuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a ca-
pacidade para empreender projetos de inovação tecnológica em ca-
ráter sistemático, que resultem em ampliação da capacidade inovativa,
compreendendo investimentos em capitais tangíveis, incluindo in-
fraestrutura física, e em capitais intangíveis; e

XIII - Até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) em
operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras, com sede
e administração no Brasil, empresários individuais, associações e fun-
dações, para projetos de investimento destinados à constituição de
capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de
conhecimento e engenharia relativos a bens não produzidos no País e
que induzam encadeamentos e ganhos de produtividade e qualida-
de;

§2o Do total de recursos autorizado no inciso I do § 1o do art.
1o desta Portaria, até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de
reais) serão utilizados em operações de financiamento contratadas a
partir de 1o de abril de 2011 e destinadas à aquisição de ônibus
elétricos, híbridos ou outros modelos com tração elétrica.

§3o Do total de recursos autorizado no inciso III do §1o do
art. 1o desta Portaria, até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais)
serão para operações destinadas à produção ou aquisição de bens de
capital necessários ao desenvolvimento de projetos do setor de ener-
gia elétrica cuja potência instalada seja superior a 10.000 Me-
gawatts.

§4o Do total de recursos autorizados no inciso III do § 1o do
art. 1o desta Portaria, até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e qui-
nhentos milhões de reais), considerados os recursos já utilizados pelo
Programa BNDES Emergencial de Reconstrução dos Estados de Ala-
goas e Pernambuco e pelo Programa BNDES Emergencial de Re-
construção do Estado do Rio de Janeiro, serão destinados a capital de
giro e investimento de sociedades empresariais, empresários indi-
viduais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores
rurais, localizados em Municípios atingidos por desastres naturais que
tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade pública
decretados a partir de 1o de janeiro de 2010 e reconhecidos pelo
Poder Executivo federal, nos termos da Lei no 12.340, de 1o de
dezembro de 2010.

§5o Do total de recursos autorizados no inciso III do §1o do
art. 1o desta Portaria, até R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bi-
lhões de reais) serão destinados a sociedades nacionais e estrangeiras,
com sede e administração no Brasil, associações e fundações, em-
presários individuais e pessoas físicas, residentes e domiciliadas no
Brasil (desde que sejam produtores rurais e para investimento no
setor agropecuário), ou respectivo grupo econômico, quando for o
caso, com receita operacional bruta/renda anual ou anualizada de até
R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).

§6o As operações de que trata o §4o do art. 1o desta Portaria
poderão ser contratadas até 30 de junho de 2012.

§7o Do total de recursos autorizados no inciso VI do §1o do
art. 1o desta Portaria, até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e qui-
nhentos milhões de reais) serão destinados a financiamentos diretos
concedidos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali des-
critas.

§8o Os recursos autorizados no inciso XII do §1o do art. 1o

desta Portaria, serão integralmente destinados a financiamentos di-
retos concedidos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali
descritas.

§9o A partir de 16 de abril de 2012, os valores remanescentes
dos limites totais autorizados para o BNDES nos incisos VI e VII
poderão ser utilizados entre si, bem como para os de que tratam os
itens (ii) e (iii) do inciso X.

Art. 2o Para os fins desta Portaria, serão considerados os
financiamentos concedidos com observância das normas, limites e
demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho Monetário
Nacional.

Art. 3o O valor das equalizações de taxas de juros de que trata esta Por-
taria, em conformidade com a metodologia constante em anexo, ficará limitado:

I - para operações diretas do BNDES: ao diferencial entre o
custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES, e
o encargo do mutuário final;

II - para operações indiretas do BNDES: ao diferencial entre
o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração do BNDES e
do agente financeiro, e o encargo do mutuário final; e


